
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 

 
MOÇÃO DE APLAUSO 

 
 

O Vereador João Flávio da Silva de Paiva, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a 
aprovação da presente Moção de Aplauso ao Sr. Leandro da Cruz Borges, em reconhecimento ao 
trabalho de excelência que vem desenvolvendo no Município de Vitória, pautado pela dedicação, 
responsabilidade e compromisso com o interesse coletivo. 
 
Sua atuação se destaca pela forma diligente com que desempenha suas atribuições, contribuindo 
de maneira significativa para a melhoria contínua dos serviços e para o fortalecimento das ações 
voltadas ao atendimento da população. 
 
Profissional ético e comprometido, tem se destacado pela postura proativa, pelo zelo no 
cumprimento de suas funções e pela constante busca pela qualidade, sendo exemplo de servidor 
que dignifica o exercício de sua atividade. 
 
Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e aplauso ao homenageado, 
ressaltando a relevância de sua atuação e desejando-lhe contínuo êxito em sua trajetória 
profissional. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 04 de maio de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador – MD 
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